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PROCESSO Nº 0.00.000.000628/2006-17
RELATOR P/ACÓRDÃO: CONSELHEIRO RICARDO MANDARINO 
BARRETO
INTERESSADA:  TÂMERA PADOIN MARQUES
OBJETO: CONCURSO PÚBLICO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.

EMENTA

Procedimento de Controle Administrativo. Não é razoável 

exigir-se que um candidato saiba de cor os artigos dos 

textos legais. Exame oral tendencioso pelo fato de haver 

a candidata impetrado Mandado da Segurança contra 

ato da Comissão de Concurso. Falta de imparcialidade da 

Comissão. Pedido procedente.

CONTROLE ADMINISTRATIVO.
Concurso Público.

ACÓRDÃO

Vistos,  relatados e   discutidos  os  autos  do  Processo  nº 0.00.000.000628/2006-

17, acorda o Plano do Conselho Nacional do Ministério Público, por maioria, julgar 

procedente o pedido para anular a arguição do grupo 03, do XI Concurso para o 

Ministério Público do Estado de Rondônia, em relação apenas à requerente, para que 

ela seja submetida a nova arguição. Vencidos a Relatora e o Conselheiro Saint’Clair 

divergência.

RICARDO CESAR MANDARINO BARRETTO

Relator para o Acórdão
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Ouvi atentamente a gravação da inquirição da candidata na prova oral 

para o concurso ao cargo de Promotor de Justiça do Ministério Público do Estado de 

Rondônia, acompanhando a degravação enviada pela candidata, o que muito ajudou na 

análise dos fatos.

Confesso que a credibilidade conquistada pela Conselheira Janice Ascari, ao 

do Ministério Público Federal e da sociedade brasileira, em algum momento, chegou 

a me levar à dúvida de se, de fato, seria necessário pedir vista parcial do processo, 

relativamente apenas à gravação da prova oral.

Assim procedi, no entanto, porque estou cada vez mais convencido de que 

lógico. Os valores pessoais de cada um, a sensibilidade, a formação cultural que agre-

gamos durante as nossas vidas interferem nos nossos julgamentos. A imparcialidade 

possibilidade de alegações de suspeição e impedimento, que os códigos de rito elegem.  

Não é por acaso que toda decisão judicial monocrática pode e deve ser sempre 

julguem melhor, mas a possibilidade de julgar com menos riscos de desacertos  e sempre 

da cultura e da experiência de cada julgador, o que confere, à decisão, uma segurança 

mais consistente.

Toda essa introdução, aparentemente desnecessária e totalmente incondizente 

que a Dra. Janice percebeu é o convencimento dela, o sentimento mais honesto dela, 

mas, da minha parte, ouso discordar totalmente, com todo o respeito.

O que percebi foi que o recurso da recorrente tem toda a procedência, na 

minha visão dos fatos. Após fundamentar o meu voto, gostaria de sugerir que cada 

Conselheiro desta Corte, se ainda estiver dominado pela dúvida, ouvisse a gravação 

do exame da candidata. Passo, depois desse longo “nariz de cera”, como se diz em 

A recorrente pede revisão da nota relativamente ao Grupo III, da prova, ou 

isentos ou imparciais.

Preliminarmente afasto de plano, a ideia de revisão de nota. Penso que os 

VOTO - VISTA
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julgadores não podem pretender serem mais aptos a conferir notas em provas do 

que os examinadores. A ideia, a presunção que deve prevalecer sempre é a de que os 

examinadores estão mais preparados para aferir a qualidade do candidato. Não há 

como pensar de forma diversa. 

somos tentados a dar palpite, muitas vezes por questão de vaidade, com o objetivo de 

demonstrar conhecimento, erudição, etc.

Tudo isso se revela muito perigoso, posto que há exames para cargos em que 

que outra se realize em seu lugar. É o que vou tentar demonstrar.

Ressalto, de logo, que não percebi, pela gravação, nenhuma grosseria dos 

examinadores para com a candidata.

No entanto, de forma, na maioria das vezes sutil, houve sim, ao  meu sentir, 

uma tentativa de desestabilizá-la emocionalmente, em alguns momentos de forma 

No exame da matéria Direito Institucional, cujo examinador foi o eminente 

Procurador Geral de Justiça Dr. Abdiel Ramos Figueira, percebi que a candidata, de 

um modo geral, saiu-se muito bem; respondendo a todas as perguntas com razoável 

inquirição. Vejamos. Transcrevo parte da inquirição. 

8) E: Em que casos poderá haver a avocação do processo disciplinar e curso contra membros 

do Ministério Público e seus serviços auxiliares é... né...perante...oh... no Conselho Nacional 

do Ministério Público?

que...

E: E quem pode fazer isso lá em cima? 
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C: Quem pode fazer?

E: Isso.

9) E: A Conamp poderia fazer isso?

Pode ser a pedido do interessado também, mas quem tem que avocar é o Conselho.

E: Sim, com certeza. Por exemplo, o Presidente Nacional da OAB poderia fazer isso também?

C: Poderia entrar com esse pedido?

C: A Emenda fala qualquer interessado, há um interesse público no caso. Bom, já que o   

Como se vê, a candidata saiu-se muito bem nessa questão, em que pese a insistência do 

administrativo.

utilizando-se da expressão “não enrola”.

requisitos para que membro do parquet possa exercer a advocacia?

E: Ah...Deixa eu lhe dar uma dica...eu poderia...

C: Ah! A norma de transição, mas a previsão no ADCT para os membros que entraram 

anteriormente a 1988...

E: Esse é um dos requisitos, tem mais dois... A senhora não lembra?
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C: No momento não, excelência...

C: A anuidade?

11) E: Muito hem. Qual a natureza jurídica da atuação do MP?

E: Não enrola!

C: É constitucional.

E: Sim!

estaríamos judicando?

C: Não!

E: Então...

C: É constitucional, em relação a interesses de incapazes, em relação da natureza da matéria 

em que se estará se tratando, em relação à parte. O que eu não estou compreendendo 
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excelência é em que sentido é a natureza jurídica que o senhor quer que eu responda.

C: Nos casos em que a decisão for contrária à evidência dos autos, contrária a texto de lei, ou 

MP como instituição necessária?

Poder Executivo, mas como está na Constituição de 88 não.

14) E: Mais umazinha. Quais os princípios infra-constitucionais inerentes ao Ministério 

Público ditados pela doutrina? Os Constitucionais todo mundo sabe, eu quero os infra-

constitucionais.

C: Sim, unidade, indivisibilidade... Com relação ao Ministério Público ou com relação aos 

membros?

E: Sim... lnfra-constitucionais...

ao Ministério Público em si excelência?

E: Enumeradas ao Ministério Público.

C: No momento não me recordo excelência...

Percebam os Senhores Conselheiros, que não e razoável um examinador dizer 

a um candidato que ele está enrolando. Além de não ser elegante, isso desestabiliza 

qualquer examinando, mormente numa prova oral, onde a situação de estresse é alta, 
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gigantesca mesmo. No caso particular, de uma candidata submetida a uma prova por 

força de uma  liminar, a situação é ainda mais delicada. A candidata tem que se portar  

com extrema cautela para não ferir suscetibilidades, como de fato o fez e a banca 

examinadora há que também portar-se igualmente com extrema cautela para não 

parecer tendenciosa. Não foi o que aconteceu no caso em apreço por parte da banca, 

isto e, por parte dos que examinaram a prova do Grupo III. A insistência em confundir 

“caminhosinho

para Senhora deslanchar” ou “depois eu te conto” “mais uma mãozinha”

não objetivam nem extraem do candidato conhecimento necessário para avaliar se tem 

se perguntar, o que pretendia o examinador com esse tipo de procedimento? A resposta 

A situação ainda se revela mais grave na inquirição das questões relativas 

a direito constitucional tributário e direito administrativo/improbidade. Transcrevo a 

seguir as questões de direito constitucional tributário, formuladas pelo Procurador de 

Justiça Dr. Ivo Benitez.

1) E: O tema do ponto 4 fala de controle de constitucionalidade, intervenção federal e tributos 

C: Não excelência.

E: Não? Porque a tudo momento pessoas dizem que o Estado de Rondônia precisa de uma 

intervenção federal, a senhora já ouviu isso?

C: Jã excelência.

intervenção...
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C: Sim. A intervenção federal ela se dá para repelir a intervenção federal de um Estado 

de lei federal, o cumprimento de decisão...

aprofundando... Como é que se daria essa intervenção por exemplo no Executivo?

3) C: Neste caso, o Presidente deverá baixa um decreto e nomear um interventor e também 

C: Como seria o procedimento?

E: O Procedimento, os efeitos...

Havendo o examinador percebido que a candidata seguia bem na resposta 

2, resolveu interrompê-la por conta do tempo para, supostamente, ir aprofundando. 

A Candidata continuou saindo-se bem nas respostas seguintes até que o examinador 

não se conteve e, de forma irônica, perguntou se, no caso de intervenção no Poder 

Legislativo, deveria ser colocado lá um soldado, um general. Evidentemente que 

o examinador queria ridicularizar a candidata, fazendo crer a ela que a resposta era 

uma grande tolice, posto que, até então, a mesma vinha se saindo muito bem. Como 
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examinador tem sempre razão, o resultado disse é que o nervosismo vai dominando o 

emocional de quem se encontra em uma situação delicada como essa.

Não fosse isso, até uma reação daquelas consideradas impróprias, mas 

perfeitamente humanas resolveria o problema. No entanto, vale lembrar que a 

maioria dos editais dos concursos prevê que, qualquer candidato que seja descortês 

com membros da banca é afastado sumariamente da disputa. Se os examinadores têm 

consciência disso, com muito mais razão, têm o imperioso dever de tratar com respeito 

os candidatos que estão a examinar.

Depois dessa situação, com a invocação de um general ou um soldado, o 

examinador acabou por fazer a candidata confundir-se e sair-se mal na resposta 

seguinte. Vamos a ela.

C: Deverá nomear um interventor federal ali.

C: Não me recordo excelência.

E: Poderia chamar os substitutos? Como se chamam os substitutos?

C: Suplentes.

inconstitucionalidade no Supremo?

procedência ou não da pretensão.

_FINAL_ULTIMO_revista completa c175   175_FINAL_ULTIMO_revista completa c175   175 05/04/2012   17:34:3005/04/2012   17:34:30



Revista do CNMP - Série Especial: Principais Decisões de 2005 a 2011 - v.2, n.3, ano 2012176

 C
ON

TR
OL

E A
DM

IN
IS

TR
AT

IV
O.

E: É que eu falei uma palavra Procurador-Geral da União.

C: Ah! Procurador-Geral da República, excelência, Desculpa...

E: E se for Procurador-Geral da União quem seria?

Nas questões acima, o examinador realizou uma espécie de “pegadinha”, 

chamando de Procurador Geral da União o que seria Procurador Geral da República. A 

candidata não percebeu inicialmente a maldade, talvez pelo fato de estar extremamente 

contida em suas reações, como é comum em todos os candidatos em concurso público 

em não contrariar o examinador. É certo que o examinador, no caso, pediu que ela o 

Nas perguntas seguintes, para as quais peço a mais detida atenção de Vossas 

Excelências, o examinador sai completamente do tema para inquiri-la justamente 

sobre o mandado de segurança da Candidata, onde tenta, o tempo, todo confundida 

com perguntas totalmente irrelevantes. Mesmo assim. Ela se saiu bem. Vale conferir.

8) E: Muito bem. Voltando aqui ao Controle de Constitucionalidade, vamos lembrar da 

que se exija do bacharel em Direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica, e a Resolução 

do Conselho Nacional do Ministério Público, mas ou menos, dá uns exemplos de atividades 

consideradas jurídicas, então a Senhora lembra quais seriam essas atividades?
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de três anos?

C: Não. 

C: Mas a Constituição fala em 3 anos de atividade jurídica, como a Constituição fala em 3 

11) E: Mas o Conselho não fala que tem de ser três anos corridos, não pode acumular?

C: Realmente é uma questão de interpretação, se a Constituição fala 3 anos deve-se entender 

como o decurso desse prazo.

C: É que primeiro a norma constitucional deve ser observada e ela é que vai ditar os 

estaria num entendimento sistemático, estaria indo contra a Constituição. 

Mesmo diante de toda essa teratologia inquisitorial, a candidata saiu-se 

muito bem, repita-se. Demonstrou muita segurança, porque o que o examinador lhe 

perguntava não servia para qualquer avaliação. Eu mesmo, por mais que me esforce, não 
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a candidata, mas não conseguiu. Ela se saiu muito hem, em que pese a situação, em que 

pese não ser aquele o tema da matéria.

Não estou exagerando, Excelências. Vejam o que o examinador faz com 

a candidata, ao perceber que não conseguiu desestabilizá-la. A prova era de direito 

mandado de segurança que a Autora havia impetrado.

Mesmo que o tema sorteado tivesse sido esse, por cautela, pelo cuidado de 

passar uma ideia de imparcialidade, que era o seu dever, jamais qualquer examinador 

poderia inquiri-la sobre o mandado de segurança que ela impetrou para continuar 

concorrendo. Vamos à continuação do texto degravado.

13) E: Na interpretação da dra, será que vai contra a Constituição, essa situação relativa ao 

C: Bem, inicialmente eu também tive essa dúvida, e inúmeros doutrinadores se manifestaram 

nesse sentido, quando se fala em três anos do bacharel em direito havia dúvida se era a partir 

do bacharelado ou se podia serem computadas atividades exercidas anteriormente porque a 

norma ela não é clara, se falar três anos a partir do bacharelado, ela fala do bacharel, mas 

rápidas palavras?

15) E: Em um concurso como este que a senhora está participando, a senhora recebe um 
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E: Num caso semelhante. Num concurso como esse, existe um prazo, a entrada de  documentos 

isso ai iria ferir ou não a isonomia entre as partes?

E: A senhora é promotora...Vamos analisar o caso sobre a lei.

C: Sim, iria analisar o edital do concurso.

E: Existe o lado passional que é quem se emociona, quem vive o drama. E a senhora hora 

precisa se isentar da paixão, para fazer um caso, para emitir um parecer técnico.

C: Bem, primeiro essa decisão do Supremo disse respeito se era constitucional ou não essa 

partir de então.

O examinador lança para a candidata uma situação idêntica a qual ela é parte, 
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de forma totalmente desnecessária, para confundi-la, para desestabilizá-la, para deixá-

Chega ao ponto de exigir dela que se manifeste sobre o tema sem paixão. Pergunto. 

defende uma tese em que supostamente o examinador não concorda. Se ela insistir na 

sua tese, o examinador irá dizer que a resposta está errada. É óbvio. Era isso exatamente 

que ele queria, mas não conseguiu. Ela manteve a calma e se saiu razoavelmente bem 

diante da situação.

Esse comportamento do examinador, ao meu sentir, demonstra claramente a 

justamente o outro tema, a causa de pedir do seu mandado de segurança da candidata? 

A resposta é óbvia. Ressentimento, inconformismo com a irresignação da candidata. 

Pura vaidade. Nada mais.

O examinador seguinte, de direito administrativo e improbidade, também 

não foi menos cruel com a candidata. Vamos às indagações e às respostas.

MP que a Senhora já conversou com o Dr. Abdiel e improbidade administrativa.

1) E: Eu começo a conversar com a senhora sobre ato administrativo, e, nessa 

esteira, eu lhe pergunto, como se vê a auto-executoriedade diante do contido no 

Artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal?

C: Mas é, eu não me recordo qual é o texto contido neste artigo excelência.

E: Nem eu. O artigo mais famoso da Constituição Federal.

C: Artigo 5º, inciso LV?

E: Artigo 5°, inciso LV!

decorar texto de lei...
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E: Eu acho que o artigo 5°, inciso LV, a senhora citou no seu Mandado de Segurança 

quanto ao princípio da ampla defesa. É exatamente isso, ampla defesa.

C: Sim. Como se dá a auto-executoriedade com relação à ampla defesa?

C: Um dos atributos dos atos administrativos é a auto-executoriedade, mas há casos que, 

para que esse ato seja executado, é necessário que haja prévia instauração de um processo 

e a parte pode questionado em juízo ou até mesmo perante a Administração.

discricionário, por quê?

C: Porque, na verdade, dizem que o Administrador é sempre vinculado, embora a lei nos 

casos de ato discricionário, lhe conceda uma ou outra situação para atuar, para decidir, ele 

É: Nos casos em que há direito adquirido, há essa previsão expressa e também nos casos de 

lesado pela atuação administrativa?

C: Em que situação? Qual é a medida utilizada para combater a lesão excelência? Desculpe, 

pela atuação administrativa?
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5) E: Improbidade administrativa. É sabido que o bem de família é impenhorável, a senhora 

do patrimônio público?

C: Se esse bem tiver sido adquirido com recursos adquiridos ilicitamente com dinheiro da 

Administração Pública, não vai prevalecer essa cláusula de impenhorabilidade. Porque, na 

verdade, a lei de improbidade administrativa determina que devem ser restituído ao erário 

interpor a apelação?

C: No caso, somente pessoa jurídica de direito público, o MP ou o réu, esses são os interessados 

excelência.

C: Atos anuláveis?

E: Exatamente. 

C: Os atos podem ser anulados na conveniência e oportunidade da Administração, se esse ato 

de improbidade.

com ampla produção de prova. A jurisprudência tem entendido que não acarreta nulidade a 

9) E: E a jurisprudência vai buscar respaldo para isso aonde?

_FINAL_ULTIMO_revista completa c182   182_FINAL_ULTIMO_revista completa c182   182 05/04/2012   17:34:3105/04/2012   17:34:31



183Revista do CNMP - Série Especial: Principais Decisões de 2005 a 2011 - v.2, n.3, ano 2012

 C
ON

TR
OL

E A
DM

IN
IS

TR
AT

IV
O.

C: Que, no caso, não é temerário o recebimento da inicial, ela está fundamentada e que 

curso normal.

autarquias de fora e as outras entidade para-estatais.

Não é razoável exigir-se que um candidato saiba de cor os artigos  dos textos 

procurar, de pesquisar aonde se encontram as respostas. Fosse assim, a imensa maioria 

de todos nós não deveria estar ocupando os cargos que ocupamos. Ao longo da nossas 

mas não todos, só aqueles que mais manipulamos. Saber apenas de cor os artigos de lei 

No caso, o examinador, não só foi extremamente irônico, ao lembrar que 

o Art. 5° - inciso LV, da Constituição foi o artigo do qual se valeu a candidata para 

escrito isso?

Na visão de cada um de nós, outros incisos podem ser mais importantes e, 

portanto, mais famosos. Eu mesmo acho que mais importante e o próprio caput do 

Art. 5°, que assegura, entre outros, o direito à vida, o mais fundamental de todos. 

Mas isso é apenas uma opinião pessoal. Respeito opiniões diversas que contemplem 

outras hipóteses. Estou apenas tentando demonstrar com isso a desarrazoabilidade da 

inquirição nos termos em que foi formulado.

Poder-se-á dizer que estou avaliando a candidata. Estou sim, não para 

extremamente tendenciosa, injusta e desarrazoada a sua reprovação. O sentimento que 

previamente reprovada.
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uma situação totalmente irregular, absurda e que deve ser repelida.

Há outra questão que deve ser lembrada para demonstrar a falta de 

imparcialidade da comissão. Se não me falhe a memória, o Dr. Gilberto Barbosa 

sessão anterior deste Conselho. A Candidata, por outro lado, em suas razões que me 

no Tribunal de Justiça de Rondônia, sendo que frequentemente tem contato com o 

Procurador de Justiça que atua naquela Corte e algumas vezes chegou a recepcionar 

o Dr. Gilberto no gabinete do Desembargador que ela assessora, o Dr. Sausão Batista 

Saldanha.

inquiriu a candidata sobre o Art. 5° inciso LV, da Constituição, fazendo referência ao 

fato de que ela o havia utilizado no seu mandado de segurança. Se assim procedeu, 

Naquele momento, o Dr. Gilberto demonstrou que já conhecia a candidata e 

que não veio a conhecê-la apenas aqui na sessão como disse.

examinadores e apenas dois lançaram a nota, deixando de aparecer a do Dr. Abdiel 

Ramos Figueira. Cuida-se, portanto, de um aspecto formal extremamente relevante, 

exame.

Esses foram os destaques que entendi mais importantes para o deslinde do 

feito, de forma a demonstrar que, quando este Conselho determinou que as provas orais 

devessem ser gravadas, assim foi feito justamente para se evitar situações como essa, 

de forma a que a competição entre os candidatos se desse em condições de igualdade.

Por todos estes fundamentos, acolho o pedido, para determinar a anulação da 

arguição das provas do Grupo III, devendo a candidata ser submetia a nova arguição.

É como voto.

RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETO

Relator
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